
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria Geral do Estado - CGE

Portaria nº 137 de 25 de maio de 2023

Institui Comissão
Multidisciplinar
de
Implementação e
Adequação  da Lei
Geral de
Proteção de
Dados, no
âmbito
Controladoria-
Geral do Estado
de Rondônia.

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO , no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso
XXVI do art. 11 do Decreto nº 23.777, de 16 de outubro de 2018; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº  13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD,
alterada pela Lei Federal nº 13.853/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de definir o planejamento, bem como a execução dos trabalhos para garantir
a efetividade da aplicação e adequação da LGPD na Controladoria Geral do Estado de Rondônia;

 

RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito da Controladoria Geral do Estado - CGE, comissão multidisciplinar com o objetivo

de desenvolver o plano de ação para a implementação e adequação à lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) na CGE.

 

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO

 

Art. 2º  A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I - Encarregado de dados e Presidente da Comissão de Tratamento de Dados Pessoais

Franco Luiz Bianchini Maciel, matrícula 300189664. 

II - Suplente:

Marcos Guimarães da Silva Astrê, matrícula 300190415.

III - Controlador-Geral Adjunto

Rodrigo Cesar Moreira Silva, matrícula 300136920.

IV - Representante da DAF

  Aldenice Morais da Silva, matrícula 300170218. 

V - Representantes da DACC

Emiliano de Sousa Marinho Filho, matrícula 300190153.

VI - Representante da DFAI

José Hildebrando Oliveira dos Reis, matrícula 300190156.
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VII - Representante da DCGR

Franklin Ribeiro, matrícula 300150945.

VIII - Representante da DI

Luzia Martins, matrícula n.º 300176252.

IX - Representante da DRPJ

Adriene de Souza Fonseca, matrícula 300190156.

X - Representante da DTGA

Larissa Paiva Ananda Maciel, matrícula 300190156.

§ 1º  A Coordenação dos trabalhos da comissão ficará a cargo do Presidente.

 

 

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º  A Comissão Multidisciplinar reunir-se-á quando convocada pelo Presidente.

Art. 4º  Por deliberação da Comissão Multidisciplinar, poderão ser convidadas a participar de reuniões pessoas
físicas e jurídicas que possam contribuir para o esclarecimento das matérias a serem analisadas.

Art. 5º  Compete à Comissão Multidisciplinar executar no âmbito da CGE/RO:

I - Elaborar o plano de ação e Programa de Governança em Privacidade (PGP) para a CGE;

II - Propor ações e diretrizes voltadas ao tratamento e proteção de dados pessoais;

III - Planejar e acompanhar a execução de medidas para adequação à Lei Geral de Proteção de de Dados;

IV - Acompanhar e convalidar o mapeamento de dados pessoais;

V - Estabelecer os responsáveis pela execução, levantamento, gestão de riscos e análise do inventário de
dados;

VI - Convalidar o plano de comunicação institucional sobre procedimento de proteção e privacidade de
dados;

VII - Opinar sobre investimentos e aquisições de soluções direcionadas exclusivamente à conformidade da
CGE à LGPD; e

VIII - Apoiar o Encarregado da Proteção de Dados na aplicação de procedimentos institucionais referente à
segurança e privacidade de dados e monitorar os resultados.

Parágrafo único. Os atos e deliberações deste grupo de trabalho em LGPD guardam conformidade com as
Políticas de Segurança e Privacidade de Dados do Estado de Rondônia formuladas pela Superintendência Estadual de
Tecnologia da Informação - SETIC.

Art. 6º  A Comissão Multidisciplinar de Implementação e adequação da Lei Geral de Proteção de Dados da
CGE vincula-se ao Gabinete.

 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 7º  Esta Comissão fica responsável em dar continuidade à implantação do plano de adequação à Lei Geral
de Proteção de Dados da Controladoria-Geral do Estado.

Art. 8º  Os casos omissos deverão ser encaminhados ao Gabinete, que deliberará a respeito. 

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
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Controlador-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Francisco Lopes Fernandes Netto , Controlador-Geral, em 06/06/2023, às 08:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0038530073 e o
código CRC 561FD0D5.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0007.242873/2021-61 SEI nº 0038530073
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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